
126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), a ser pago à Credora, referente a aviso prévio

indenizado, férias + 1/3, cesta básica, diferenças de FGTS + 40%, multa dos artigos 467 e 477

da CLT, bem como indenização por dano moral, conforme se verifica a seguir:

***

***

(Trechos extraídos ids nºc947bcd, 67304b6 e 8c49891 RT nº 1002316-17.2015.5.02.0501)

6. Diante disso, a Administradora Judicial realizou a individualização das verbas

homologadas na Reclamação Trabalhista, a fim de apurar o quantum do crédito é concursal e

extraconcursal, confira-se:

CONCURSAL EXTRACONCURSAL

Data Verba Valor Data Verba Valor

05.04.2010 à
25.06.2012 Danos Morais R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Danos Morais R$ 25.743,00

05.04.2010 à
25.06.2012 Aviso Prévio R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Aviso Prévio R$ 6.448,00

05.04.2010 à
25.06.2012

Férias + 1/3:2012/2013;
2013/2014; 2014/2015 R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018

Férias + 1/3: 2013/2014,
2014/2015 e 2015/2016 R$ 19.674,00

05.04.2010 à Diferenças de FGTS R$ 6.636,36 26.06.2012 à Diferenças de FGTS R$ 10.763,64



25.06.2012 28.09.2018

05.04.2010 à
25.06.2012 FGTS - 40% R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 FGTS - 40% R$ 11.600,00

05.04.2010 à
25.06.2012 Multa art. 467 CLT R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Multa art. 467 CLT R$ 33.419,00

05.04.2010 à
25.06.2012 Multa art. 477 CLT R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Multa art. 477 CLT R$ 4.318,00

05.04.2010 à
25.06.2012 Cesta Básica R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Cesta Básica R$ 7.398,00

TOTAL R$ 6.636,36 TOTAL R$ 119.363,64

TOTAL CONCURSAL R$ 6.636,36 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 119.363,64

TOTAL DAS VERBAS R$ 126.000,00

7. Acerca da verba de danos morais, considerando que fora constituído com a

homologação do acordo, (27.04.2017), resta claro que o crédito em testilha é extraconcursal em

sua totalidade.

8. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Veja-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO INDEFERIDA. INSURGÊNCIA DAS

RECUPERANDAS. HIPÓTESE DE PARCIAL PROVIMENTO, PARA

DEFERIR A HABILITAÇÃO DO CRÉDITO PRINCIPAL,

CONSISTENTE NA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TEMA

Nº 1.051. RECURSO REPETITIVO JULGADO PELO STJ, NO

SENTIDO DE QUE, PARA A SUJEIÇÃO DO CRÉDITO À

RECUPERAÇÃO, CONSIDERA-SE QUE A EXISTÊNCIA É

DETERMINADA PELA DATA DO FATO GERADOR. DANO

MORAL DECORRENTE DE FATO PRATICADO ANTES DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. QUANTO AOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA, O CRÉDITO É EXTRACONCURSAL, POIS O FATO

GERADOR É A DATA DA SENTENÇA QUE OS ARBITROU.

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO1. (original sem grifos)

9. Ademais, cumpre trazer à baila que diante da impossibilidade da segregação das verbas

referente ao FGTS, a Administradora Judicial procedeu o desmembramento dos valores pelo

critério da proporcionalização, levando em consideração o período laborado.

1 TJ-SP - AI: 20963326320218260000 SP 2096332-63.2021.8.26.0000, Relator: Alexandre Lazzarini, Data de
Julgamento: 05/08/2021, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 05/08/2021



10. Dando seguimento, tendo em vista que os créditos aqui tratados não se encontram

atualizados até data da decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização

dos valores contidos na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da

LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

11. Neste ínterim, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido aos Credores, tendo em vista que o mesmo fora

atualizado até 27.04.2017,de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da

Recuperação Judicial em Falência (28.09.2018), oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 27/04/2017 27/04/2017 R$ 6.636,36 11,035242% R$ 7.368,70

Extraconcursal 27/04/2017 27/04/2017 R$ 119.363,64 11,035242% R$ 132.535,71

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 139.904,40

12. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF2, bem como à atualização prevista na sentença Laboral.

13. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

14. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

2 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.



decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.3 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.4 (Original sem

grifos).

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor da Credora Viviane Martins Pinheiro Valadares na

relação creditícia pelo montante de R$ 7.368,70 (sete mil trezentos e sessenta e oito reais e

setenta centavos) na classe trabalhista concursal, o montante de R$ 132.535,71 (cento e trinta e

dois mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos) na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Viviane Martins Pinheiro Valadares

Valor do Crédito: R$ 7.368,70

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal- Classe I

Valor do Crédito: R$ 132.535,71

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal- Classe I

4 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

3 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jeferson de Brito Santana

CPF/CNPJ 344.953.148-40

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 9.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de habilitação de Crédito

ii Procuração

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 0011781-50.2014.8.26.0609, por meio

do qual o Credor Jeferson de Brito Santana, teve deferida a habilitação do seu crédito para que

passe a constar na relação de credores pelo montante, pelo montante de R$ 9.000,00 (nove mil

reais), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém de acordo realizado em audiência de

conciliação na Reclamação Trabalhista nº 1000575-73.2014.5.02.0501, autuada na 1ª Vara do



Trabalho de Taboão da Serra/SP.

3. Dando seguimento, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência de sentença com trânsito em julgado determinando à inclusão do crédito

na relação creditícia pelo montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais), entretanto sem trazer à

classificação do crédito de acordo com o período do fato gerador:

(Trecho extraído fl.. 25 do incidente)

4. Nesta toada, ao compulsar os documentos acostados aos autos, à Administradora

Judicial constatou que o crédito é integralmente extraconcursal, visto que a relação

empregatícia perdurou do período de 02.07.2012 a 11.02.2014, conquanto o pedido de

Recuperação Judicial ocorreu em 25.06.2012, e a decretação da falência em 28.092018,

confira-se:

(Trecho extraído ID.454587 da RT nº 1000575-73.2014.5.02.00501)

5. Ademais, foi possível constatar a existência de ata de audiência de conciliação, ocorrida

no dia 16.09.2014, na qual as partes restaram conciliadas para pagamento da quantia de R$

9.000,00 (nove mil reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo em epígrafe,

conforme se verifica a seguir:



***

***

(Trecho extraído ID. 3d058a7 RT nº 1000575-73.2014.5.02.0501)

6. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos

na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73

do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido ao Credor, de modo a identificar o crédito existente na

data da convolação da Recuperação Judicial em Falência (28.09.2018), conforme disposto no

art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária, oportunidade em que

identificou os seguintes valores:

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 13.825,19

Credor
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Juros Mora
0,0% a.m Saldo devedor Atualiz.

Jeferson de Brito Santana 16/09/2014 16/09/2014 R$ 9.000,00 53,613236% 0,00000% R$ 13.825,19

8. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF1.

9. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

10. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.2 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

2 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



perícia – Decisão reformada – Recurso provido.3 (Original sem

grifos).

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor do Credor Jeferson de Brito Santana na relação

creditícia pelo montante de R$ 13.825,19 (treze mil, oitocentos e vinte e cinco reais e

dezenove centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Jeferson de Brito Santana

Valor do Crédito: R$ 13.825,19

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador

3 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jivanildo Pereira Dos Santos

CPF/CNPJ 941.838.055-20

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 28.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia principais peças Reclamação Trabalhista

ii Procuração

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 1008247-13.2016.8.26.0609, por meio

do qual o Credor Jivanildo Pereira Dos Santos, teve deferida a habilitação do seu crédito para

que passe a constar na relação de credores pelo montante R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais),

na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém de acordo realizado em audiência de

conciliação na Reclamação Trabalhista nº 1001375-98.2014.5.02.0502, autuada na 2ª Vara do



Trabalho de Taboão da Serra.

3. Dando seguimento, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência de sentença com trânsito em julgado determinando à inclusão do crédito

na relação creditícia pelo montante de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), entretanto sem

trazer a classificação do crédito de acordo com o período do fato gerador:

(Trecho extraído fl. 105 do incidente)

4. Nesta toada, a Administradora Judicial diligenciou no sítio do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, constatando a existência de ata de audiência de conciliação, ocorrida no

dia 10.11.2016, na qual as partes restaram conciliadas para pagamento da quantia de R$

28.000,00 (vinte e oito mil reais), a ser pago ao Credor, referente à multa do art. 477/CLT,

cesta básica, férias indenizadas, dobras e proporcionais + 1/3, aviso prévio indenizado,

diferenças de FGTS + 40% e “outros”, conforme se verifica a seguir:

***

***



(Trecho extraído RT nº 1001375-98.2014.5.02.0502)

5. Neste ínterim, a Administradora Judicial analisou os documentos apresentados, bem

como à Reclamação Trabalhista, oportunidade em que constatou que o crédito é parte

concursal e parte extraconcursal, visto que a relação empregatícia perdurou do período de

15.03.2011 à 26.09.2014, conquanto o pedido de Recuperação Judicial ocorreu em 25.06.2012,

e a decretação da falência em 28.09.2018, confira-se:

(Trecho extraído RT nº 1001067-28.2015.5.02.0502)

6. Diante disso, a Administradora Judicial com o intuito de realizar a individualização das

verbas homologadas no acordo constante na Reclamação Trabalhista, a fim de apurar o

quantum do crédito é concursal e extraconcursal. Veja-se:

CONCURSAL EXTRACONCURSAL

Data Verba Valor Data Verba Valor

15.03.2011 à
25.06.2012 Diferenças de FGTS R$ 1.934,50

26.06.2012 à
28.092018 Diferenças de FGTS R$ 3.401,91

15.03.2011 à
25.06.2012 40% FGTS R$ -

26.06.2012 à
28.092018 40% FGTS R$ 3.557,60

15.03.2011 à
25.06.2012 Cesta Básica - Maio/2014 em diante R$ -

26.06.2012 à
28.092018 Cesta Básica - Maio/2014 em diante R$ 1.000,00

15.03.2011 à
25.06.2012 Férias 2012/2013 em dobro + 1/3 R$ 831,11

26.06.2012 à
28.092018 Férias 2012/2013 em dobro + 1/3 R$ 2.688,89

15.03.2011 à Férias 2013/2014 em dobro + 1/3 R$ - 26.06.2012 à Férias 2013/2014 em dobro + 1/3 R$ 3.520,00



25.06.2012 28.092018

15.03.2011 à
25.06.2012 Multa Art. 477 CLT R$ -

26.06.2012 à
28.092018 Multa Art. 477 CLT R$ 1.408,00

15.03.2011 à
25.06.2012 Aviso Prévio R$ -

26.06.2012 à
28.092018 Aviso Prévio R$ 1.408,00

15.03.2011 à
25.06.2012 Outros R$ -

26.06.2012 à
28.092018 Outros R$ 8.250,00

TOTAL R$ 2.765,61 TOTAL R$ 25.234,39

TOTAL CONCURSAL R$ 2.765,61 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 25.234,39

TOTAL DAS VERBAS 28.000,00

7. Ademais, cumpre trazer à baila que diante da impossibilidade da segregação das verbas

referente ao FGTS, a Administradora Judicial procedeu o desmembramento dos valores pelo

critério da proporcionalização, levando em consideração o período laborado.

8. Dando seguimento, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado

até data da decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos

valores contidos na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e

Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

9. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido ao Credor, de modo a identificar o crédito existente na

data da convolação da Recuperação Judicial em Falência (28.09.2018), conforme disposto no

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária, oportunidade em que

identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Juros Mora
0,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 10/11/2016 10/11/2016 R$ 2.765,61 17,345979% 0,00000% R$ 3.245,33

Extraconcursal 10/11/2016 10/11/2016 R$ 25.234,39 17,345979% 0,00000% R$ 29.611,54

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 32.856,87

10. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do crédito,

fora considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a

posterior à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade 58/DF1.

11. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

12. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.



relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.2 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.3 (Original sem

grifos).

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente ao pedido de

habilitação de crédito, para incluir o crédito em favor do Credor Jivanildo Pereira Dos Santos

3 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

2 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020;



na relação creditícia pelo montante de R$ 32.856,87 (trinta e dois mil oitocentos e cinquenta e

seis reais e oitenta e sete centavos), sendo o montante de R$ 2.765,61 (dois mil setecentos e

sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos) na classe trabalhista concursal, e o montante de

R$ 25.234,39 (vinte e cinco mil duzentos e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos), na

classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Jivanildo Pereira Dos Santos

Valor do Crédito: R$ 2.765,61

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 25.234,39

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social José Aurélio Machado da Silva

CPF/CNPJ 063.013.294-14

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 17.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Ata audiência de conciliação trabalhista

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 0005032-46.2016.8.26.0609, por meio

do qual o Credor José Aurélio Machado da Silva, teve deferida a habilitação do seu crédito para

que passe a constar na relação de credores pelo montante de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais),

na classe Trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob



o nº 1001660-60.2015.5.02.0501, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de Taboão da

Serra, estado de São Paulo.

3. Nesta toada, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência de sentença com trânsito em julgado determinando à inclusão do

montante de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) na relação creditícia, entretanto sem trazer à

classificação do crédito de acordo com o período trabalhado:

(Trecho extraído autos nº 0005032-46.2016.8.26.0609)

4. Nesse ínterim, cumpre consignar que o crédito em testilha é extraconcursal em sua

totalidade, nos termos do caput do art. 49 da LFR, sendo que a relação de emprego se deu no

período compreendido entre os dias 02.07.2012 à 25.03.2015, conforme trecho a seguir

colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 25.06.2012 e a

convolação de falência se deu no dia 28.09.2018, veja-se:

(Trecho extraído RT nº 1001660-60.2015.5.02.0501)



5. Nesse sentido, importante registrar que à luz da interpretação sistemática dos artigos 67,

“caput”, c.c. art. 84, I-E da LFR, é possível inferir que os créditos constituídos no curso da

recuperação judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) I-E - às obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência (original sem grifos)

6. Nesse sentido, ao compulsar os documentos apresentados pelo Credor, a

Administradora Judicial constatou a existência de ata de audiência de conciliação, ocorrida no

dia 17.03.2016, na qual as partes restaram conciliadas para pagamento da quantia de R$

17.000,00 (dezessete mil reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo de

recuperação judicial em epígrafe, conforme se verifica a seguir:

***



(Trecho extraído autos nº 1001660-60.2015.5.02.0502)

7. Ademais, tendo em vista que o crédito não se encontra atualizado até data da decretação

da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos na certidão

de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

6. Neste ínterim, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido ao Credor, tendo em vista que o mesmo fora atualizado

até 17.03.2016, de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da Recuperação

Judicial em Falência (28.09.2018), oportunidade em que identificou os seguintes valores:

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Extraconcursal 17/03/2016 17/03/2016 R$ 17.000,00 27,885202% R$ 21.740,48

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 21.740,48

7. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF1, bem como à atualização prevista na sentença Laboral.

8. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

9. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.



o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.2 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.3 (Original sem

grifos).

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor do Credor José Aurélio Machado da Silva na

relação creditícia pelo montante de R$ 21.740,48 (vinte e um mil setecentos e quarenta reais e

quarenta e oito centavos) na classe trabalhista extraconcursal.

3 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

2 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



Titular do Crédito: José Aurélio Machado da Silva

Valor do Crédito: R$ 21.740,48

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social José Cícero de Lima Junior

CPF/CNPJ 184.752.938-08

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 12.500,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de habilitação de Crédito

ii Procuração

iii Cópia das principais peças Reclamação Trabalhista

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 10011780-65.2014.8.26.0609, por

meio do qual o Credor José Cícero de Lima Junior, teve deferida a habilitação do seu crédito

para que passe a constar na relação de credores, pelo montante de R$ 12.500,00 (doze mil e

quinhentos reais), na classe trabalhista.



2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob

o nº 1000537-61.2014.5.02.0501, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de Taboão da

Serra, estado de São Paulo.

3. Nesta toada, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência de sentença com trânsito em julgado determinando à inclusão do

montante de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) na relação creditícia, entretanto sem

trazer a classificação do crédito de acordo com o período trabalhado:

(Trecho extraído autos do incidente 0011780-65.2014.8.26.0609)

4. Neste ínterim, a Administradora Judicial analisou os documentos apresentados,

oportunidade em que constatou que o crédito é parte concursal e parte extraconcursal, visto

que a relação empregatícia perdurou do período de 24.06.2010 à 12.02.2014 conquanto o

pedido de Recuperação Judicial ocorreu em 25.06.2012, e a decretação da falência em

28.09.2018, confira-se:



(Trecho extraído RT nº 1000537-61.2014.5.02.0501)

5. Dando-se seguimento, a Administradora Judicial diligenciou no sítio do Tribunal

Regional do Trabalho da 2ª Região, constatando a existência de ata de audiência de conciliação,

ocorrida no dia 03.09.2014, na qual as partes restaram conciliadas para pagamento da quantia

de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), a ser pago ao Credor, referente a danos morais,

multa do art. 467 da CLT, multa do art. 477 da CLT, férias + 1/3, aviso prévio indenizado, e

diferenças de FGTS + 40%, conforme se verifica a seguir:

***



(Trechos extraídos id nº b22a75f RT nº 1000288-39.2016.5.02.0502)

6. Diante disso, a Administradora Judicial realizou a individualização das verbas

homologadas na Reclamação Trabalhista, a fim de apurar o quantum do crédito é concursal e

extraconcursal, confira-se:

CONCURSAL EXTRACONCURSAL

Data Verba Valor Data Verba Valor

24.06.2010 à
25.06.2012

Férias 2011/2012 + 1/3 -
24/06/2011 a 23/06/2012 R$ 1.140,74

26.06.2012 à
28.09.2018

Férias 2011/2012 - 24/06/2011
a 23/06/2012 R$ 1.205,92

24.06.2010 à
25.06.2012

Férias + 1/3: 2012/2013;
2013/2014 R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Férias + 1/3: 2014/2015; R$ 4.693,31

24.06.2010 à
25.06.2012 Aviso prévio indenizado R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Aviso prévio indenizado R$ 1.830,40

24.06.2010 à
25.06.2012 Diferenças de FGTS R$ 1.199,50

26.06.2012 à
28.09.2018 Diferenças de FGTS R$ 978,28

24.06.2010 à
25.06.2012 FGTS - 40% R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 FGTS - 40% R$ 1.451,85

TOTAL R$ 2.340,24 TOTAL R$ 10.159,77

TOTAL CONCURSAL R$ 2.340,24 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 10.159,77

TOTAL DAS VERBAS R$ 12.500,00

7. Ademais, cumpre trazer à baila que diante da impossibilidade da segregação das verbas

referente ao FGTS, a Administradora Judicial procedeu o desmembramento dos valores pelo

critério da proporcionalização, levando em consideração o período laborado.

8. Dando seguimento, tendo em vista que os créditos aqui tratados não se encontram

atualizados até data da decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização

dos valores contidos na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da

LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***



Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

9. Neste ínterim, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido aos Credores, tendo em vista que o mesmo fora

atualizado até 03.09.2014,de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da

Recuperação Judicial em Falência (28.09.2018), oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 03/09/2014 03/09/2014 R$ 2.340,24 54,181873% R$ 3.608,23

Extraconcursal 03/09/2014 03/09/2014 R$ 10.159,77 54,181873% R$ 15.664,52

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 19.272,75

10. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF1, bem como a atualização prevista na sentença Laboral.

11. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


12. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.2 (Original sem grifos)

***

2 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.3 (Original sem

grifos).

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor do Credor José Cícero de Lima Junior na relação

creditícia pelo montante de R$ 3.608,23 (três mil seiscentos e oito reais e vinte e três centavos)

na classe trabalhista concursal, e o montante de R$ 15.664,52 (quinze mil seiscentos e sessenta

e quatro reais e cinquenta e dois centavos)  na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: José Cícero de Lima Junior

Valor do Crédito: R$ 3.608,23

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal- Classe I

Valor do Crédito: R$ 15.664,52

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal- Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador

3 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social José Marcelo Santana Moreira

CPF/CNPJ 035.580.488-30

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 295.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Ata Audiência de conciliação Trabalhista

ii Procuração

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 0002222-98.2016.8.26.0609, por meio

do qual o Credor José Marcelo Santana Moreira, requer a habilitação do seu crédito para que

passe a constar na relação de credores, pelo montante, pelo montante de R$ 295.000,00

(duzentos e noventa e cinco mil reais), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém dos autos da Reclamação Trabalhista

autuada sob o nº 1001174-72.2015.5.02.0502, que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de



Taboão da Serra, estado de São Paulo.

3. Neste ínterim, a Administradora Judicial analisou os documentos apresentados, bem

como à Reclamação Trabalhista, oportunidade em que constatou que a relação empregatícia

perdurou do período de 01.10.1997 à 26.11.2015, conquanto o pedido de Recuperação Judicial

ocorreu em 25.06.2012, e a decretação da falência em 28.09.2018, confira-se:

(Trecho extraído RT nº 1001174-72.2015.5.02.0502)

4. Cumpre ressaltar que em que pese à relação de trabalho tenha ocorrido em momentos

anteriores e posteriores ao pedido de Recuperação Judicial, as verbas discutidas na

Reclamação Trabalhista tratam-se de verbas integralmente extraconcursal, pois tiveram seu

fato gerador no curso da Recuperação Judicial. Veja-se:

(Trecho extraído RT nº 1001174-72.2015.5.02.0502)

5. Nesse sentido, importante registrar que à luz da interpretação sistemática dos artigos 67,

“caput”, c.c. art. 84, I-E da LFR, é possível inferir que os créditos constituídos no curso da

recuperação judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se:



Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) I-E - às obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência (original sem grifos)

6. Dando-se seguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de ata de

audiência conciliatória realizada pela Justiça Laboral, à qual ensejou o crédito pleiteado, sendo

que fora determinado que o montante acordado seria pago mediante habilitação nos autos de

recuperação judicial da reclamada na 2ª Vara Cível desta Comarca.

***

***



(Trechos extraídos RT nº 1001174-72.2015.5.02.0502)

7. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

convolação em falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos

na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73

do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

8. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido o Credor, tendo em vista que o mesmo fora atualizado

até 26.11.2015, de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da Recuperação

Judicial em Falência (28.09.2018), conforme disposto no art. 9º, II da LFR, que limita a

incidência de juros e correção monetária, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Extraconcursal 26/11/2015 26/11/2015 R$ 295.000,00 33,092727% R$ 392.623,54

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 392.623,54

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


9. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF1.

10. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

11. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.



exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.2 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.3 (Original sem

grifos).

12. Por fim, a Administradora Judicial apresenta a limitação do crédito trabalhista

extraconcursal, em atendimento ao previsto no artigo 83, I c.c. o inciso VI, ‘c’, do mesmo

artigo, da LFR, ressaltando que se pautou no valor do salário mínimo vigente à época da

falência4, tendo identificado os seguintes valores:

CRÉDITO EXTRACONCURSAL

Limite de 150 salários mínimos5 (R$ 994,00) R$ 143.100,00 Trabalhista

Saldo Remanescente R$ 249.523,54 Quirografário

TOTAL R$ 392.623,54

5 https://www.contabeis.com.br/tabelas/salario-minimo/

4 [...] Assim, aplicada a ordem de pagamento dos créditos na falência, créditos derivados da legislação do
trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, vigente à data da quebra, por credor, não há
dúvidas de que o montante a ser habilitado está em conformidade com o art. 83 da Lei n. 11.101/05.
(original sem grifos) TJ-SP 20742010220188260000 SP 2074201-02.2018.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine,
Data de Julgamento: 04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018

3 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

2 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020

https://www.contabeis.com.br/tabelas/salario-minimo/
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10937696/artigo-83-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor do Credor José Marcelo Santana Moreira na

relação creditícia pelo montante de R$ 143.100,00 (cento e quarenta e três mil e cem reais) na

classe trabalhista extraconcursal, e o montante de R$ 249.523,54 (duzentos e quarenta e nove

mil quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e quatro centavos) na classe quirografária

extraconcursal.

Titular do Crédito: José Marcelo Santana Moreira

Valor do Crédito: R$ 143.100,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal- Classe I

Valor do Crédito: R$ 249.523,54

Classificação do Crédito: Quirografária Extraconcursal- Classe VI

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jose Nilton da Silva de Jesus

CPF/CNPJ 436.119.075-53

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 80.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de habilitação de Crédito

ii Procuração

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 0008613-69.2016.8.26.0609, por meio

do qual o Credor Jose Nilton da Silva de Jesus, teve deferida a habilitação do seu crédito para

que passe a constar na relação de credores, pelo montante, pelo montante de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém o crédito em testilha advém da

Reclamação Trabalhista autuada sob o nº 1001035-23.2015.5.02.0502, que tramitou perante a



2ª Vara do Trabalho de Taboão da Serra, estado de São Paulo.

3. Nesta toada, a Administradora Judicial diligenciou no sítio do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, constatando a existência de ata de audiência de conciliação, ocorrida no

dia 05.11.2015, na qual as partes restaram conciliadas para pagamento da quantia de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do processo em epígrafe,

conforme se verifica a seguir:

***

***

(Trecho extraído Id. f16f3a9 da RT nº 1001035-23.2015.5.02.0502)

4. Em continuidade, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência de sentença com trânsito em julgado determinando a inclusão do

montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na relação creditícia, entretanto sem trazer a

classificação do crédito de acordo com o período trabalhado:



(Trecho extraído autos nº 0008613-69.2016.8.26.0609)

5. Neste ínterim, a Administradora Judicial analisou os documentos apresentados, bem

como a Reclamação Trabalhista, oportunidade em que constatou que o crédito é parte

concursal e parte extraconcursal, visto que a relação empregatícia perdurou do período de

09.01.1995 a 17.06.2015, conquanto o pedido de Recuperação Judicial ocorreu em

25.06.2012, e a decretação da falência em 28.09.2018, confira-se:

(Trecho extraído RT nº 1001035-23.2015.5.02.0502)



6. Diante disso, a Administradora Judicial realizou a individualização das verbas

homologadas na Reclamação Trabalhista, a fim de apurar o quantum do crédito é concursal e

extraconcursal, confira-se:

CONCURSAL EXTRACONCURSAL

Data Verba Valor Data Verba Valor

20.12.2010 a
25.06.2012 Apuração Diferença FGTS R$ 29.767,48

26.06.2012 a
28.092018 Apuração Diferença FGTS R$ 5.078,72

20.12.2010 a
25.06.2012 Férias 1/3 2013/2014; 2014/2015 R$ -

26.06.2012 a
28.092018 Férias 1/3 2013/2014; 2014/2015 R$ 18.335,60

20.12.2010 a
25.06.2012 40% sobre FGTS R$ -

26.06.2012 a
28.092018 40% sobre FGTS R$ 23.230,80

20.12.2010 a
25.06.2012 Multa artigo 477 CLT R$ -

26.06.2012 a
28.092018 Multa artigo 477 CLT R$ 3.587,40

TOTAL R$ 29.767,48 TOTAL R$ 50.232,52

TOTAL CONCURSAL R$ 29.767,48 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 50.232,52

7. Ademais, cumpre trazer à baila que diante da impossibilidade da segregação das verbas

referente ao FGTS, a Administradora Judicial procedeu o desmembramento dos valores pelo

critério da proporcionalização, levando em consideração o período laborado.

8. Em continuidade, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até

data da convolação em falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores

contidos na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e

Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


9. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido ao Credor, tendo em vista que o mesmo fora atualizado

até 01.04.2016, de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da Recuperação

Judicial em Falência (28.09.2018), conforme disposto no art. 9º, II da LFR, que limita a

incidência de juros e correção monetária, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Juros Mora
0,0% a.m Saldo devedor Atualiz.

Concursal 05/11/2015 05/11/2015 R$ 29.767,48 34,145316% 0,00000% R$ 39.931,68

Extraconcursal 05/11/2015 05/11/2015 R$ 50.232,52 34,145316% 0,00000% R$ 67.384,57

10. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF1.

11. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

12. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.



impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.2 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.3 (Original sem

grifos).

3 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

2 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor do Credor Jose Nilton da Silva de Jesus na relação

creditícia pelo montante de R$ 106.776,25 (cento e seis mil setecentos e setenta e seis reais e

vinte e cinco centavos), sendo o montante de R$ 39.931,68 (trinta e nove mil, novecentos e

trinta e um reais e sessenta e oito centavos) na classe trabalhista concursal, e o montante de

67.384,57 (sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) na

classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Jose Nilton da Silva de Jesus

Valor do Crédito: R$ 39.931,68

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal- Classe I

Valor do Crédito: R$ 67.384,57

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal- Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social José Roberto dos Santos

CPF/CNPJ 086.795.718-22

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 6.848,23 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de habilitação de Crédito

ii Procuração

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito autuado sob o n.º

0007667-68.2014.8.26.0100, pelo qual o Credor José Roberto dos Santos requer a inclusão do

seu crédito para constar na relação de credores, pelo montante de R$ 6.848,23 (seis mil,

oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob

o nº 1001269-73.2013.5.02.0502, que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de Taboão da



Serra/SP.

3. Nesta toada, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao TRT

02ª Região, oportunidade em que constatou que o crédito é concursal em sua totalidade, visto

que a relação empregatícia perdurou do período de 09.10.2006 a 25.05.2012, conforme cópia

do termo de rescisão de contrato de trabalho a seguir, enquanto o pedido de Recuperação

Judicial ocorreu em 25.06.2012, e a decretação da falência em 28.09.2018:

(Trecho extraído RT nº 1001269-73.2013.5.02.0502)

4. Assim, a Administradora Judicial constatou a existência de Certidão de Habilitação de

Crédito, emitida pela Justiça Laboral, portanto, título hábil a ensejar a habilitação postulada.

Nota-se que, ao realizar a análise do aludido documento, a Administradora Judicial constatou

que o crédito pleiteado foi atualizado até o dia 01.08.2013.



(Trecho extraído da RT nº 1001269-73.2013.5.02.0502)

5. Dando-se seguimento, conforme demonstrado acima, a Administradora Judicial

constatou que o crédito pleiteado foi atualizado até o dia 01.08.2013, sendo que o valor líquido

ao Credor perfaz a monta de R$ 4.992,80 (quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e

oitenta centavos), conforme r. decisão colacionada abaixo:

(Trecho extraído da RT nº 1001269-73.2013.5.02.0502)

6. Com efeito, a Administradora Judicial ressalta que os valores a título de custas judiciais

não são de titularidade do Credor, portanto, não é possível a habilitação do referido crédito

titularizado pela União.

7. Considerando que à data de atualização apresentada (01.08.2013), a Administradora

Judicial procedeu à atualização do valor principal, de modo a identificar o crédito existente na

data da convolação em falência (28.09.2018), nos termos do art. 9º, inciso II, da LFR,

oportunidade em que identificou os seguintes valores:



SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 8.551,59

Credor
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Juros Mora
0,0% a.m Saldo devedor Atualiz.

José Roberto dos Santos 01/08/2013 01/08/2013 R$ 4.992,80 71,278534% 0,00000% R$ 8.551,59

8. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF1.

9. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

10. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.



homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.2 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.3 (Original sem

grifos).

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para retificar o crédito em favor do Credor Jose Roberto dos Santos, para que

passe a constar pelo montante de R$ 8.551,59 (oito mil, quinhentos e cinquenta e um reais e

cinquenta e nove centavos), na classe trabalhista concursal.

3 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

2 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



Titular do Crédito: Jose Roberto dos Santos

Valor do Crédito: R$ 8.551,59

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social José Rui de Santana / Sindicato dos Oficiais Marceneiros De São Paulo

CPF/CNPJ 987.711.755-04

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 49.500,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de habilitação de Crédito

ii Procuração

iii Cópia das principais peças Reclamação Trabalhista

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 1002375-46.2018.8.26.0609, por meio

do qual o Credor José Rui de Santana, teve deferida a habilitação do seu crédito para que passe

a constar na relação de credores, pelo montante de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e

quinhentos reais).

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob



o nº 1000656-82.2015.5.02.0502, que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de Taboão da

Serra, estado de São Paulo.

3. Dando seguimento, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência de sentença com trânsito em julgado determinando à inclusão do crédito

na relação creditícia pelo montante de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais),

entretanto sem trazer a classificação do crédito de acordo com o período do fato gerador do

crédito:

(Trecho extraído autos nº 1002375-46.2018.8.26.0609)

4. Nesta toada, a Administradora Judicial analisou os documentos apresentados,

oportunidade em que constatou que o crédito é parte concursal e parte extraconcursal, visto

que a relação empregatícia perdurou do período de 14.02.2011 à 19.06.2015, conquanto o

pedido de Recuperação Judicial ocorreu em 25.06.2012, e a decretação da falência em

28.092018, confira-se:

(Trecho extraído RT nº 1001210-20.2015.5.02.0501)



6. Dando-se seguimento, à Administradora Judicial diligenciou no sítio do Tribunal

Regional do Trabalho da 2ª Região, constatando a existência de ata de audiência de conciliação,

ocorrida no dia 08.06.2016, na qual as partes restaram conciliadas para pagamento da quantia

de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), a ser pago ao Credor, referente à

multa do art. 467/CLT, multa do art. 477/CLT, cesta básica, férias + 1/3, aviso prévio

indenizado, diferenças de FGTS + 40%, PLR, e honorários advocatícios, conforme se verifica a

seguir:

***

***

(Trecho extraído id f38c147 da RT nº 1001210-20.2015.5.02.0501)

5. Diante disso, a Administradora Judicial realizou a individualização das verbas

homologadas na Reclamação Trabalhista, a fim de apurar o quantum do crédito é concursal e

extraconcursal, confira-se:

CONCURSAL EXTRACONCURSAL

Data Verba Valor Data Verba Valor

14.02.2011 à
25.06.2012 Multa do art. 467/CLT R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Multa do art. 467/CLT R$ 13.471,59

14.02.2011 à
25.06.2012 Multa do art. 477/CLT R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Multa do art. 477/CLT R$ 2.074,61

14.02.2011 à
25.06.2012 Cesta Básica R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Cesta Básica R$ 1.272,00

14.02.2011 à
25.06.2012 Férias + 1/3 2012/2013 R$ 2.465,27

26.06.2012 à
28.09.2018 Férias + 1/3 R$ 2.606,14

14.02.2011 à
25.06.2012

Férias + 1/3: 2013/2014;
2014/2015 R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Férias + 1/3 R$ 10.142,81



14.02.2011 à
25.06.2012 Aviso prévio indenizado R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 Aviso prévio indenizado R$ 2.904,45

14.02.2011 à
25.06.2012 Diferenças de FGTS R$ 2.546,85

26.06.2012 à
28.09.2018 Diferenças de FGTS R$ 5.580,53

14.02.2011 à
25.06.2012 FGTS + 40% R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 FGTS + 40% R$ 5.418,26

14.02.2011 à
25.06.2012 PLR R$ -

26.06.2012 à
28.09.2018 PLR R$ 1.017,50

TOTAL R$ 5.012,12 TOTAL R$ 44.487,88

TOTAL CONCURSAL R$ 5.012,12 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 44.487,88

TOTAL DAS VERBAS R$ 49.500,00

6. Dando seguimento, tendo em vista que os créditos aqui tratados não se encontram

atualizados até data da decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização

dos valores contidos na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da

LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Neste ínterim, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido aos Credores, tendo em vista que o mesmo fora

atualizado até 08.06.2016,de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da

Recuperação Judicial em Falência (28.09.2018), oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC Saldo devedor Atualiz.

Concursal 08/06/2016 08/06/2016 R$ 5.012,12 24,178912% R$ 6.224,00

Extraconcursal 08/06/2016 08/06/2016 R$ 44.487,88 24,178912% R$ 55.244,57

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 61.468,57

8. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF1, bem como à atualização prevista na sentença Laboral.

9. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

10. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.



crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.2 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.3 (Original sem

grifos).

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor do Credor José Rui de Santana na relação creditícia

pelo montante de R$ 6.224,00 (seis mil duzentos e vinte e quatro reais) na classe trabalhista

concursal, e o montante de R$ 55.244,57 (cinquenta e cinco mil duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta e sete centavos)  na classe trabalhista extraconcursal.

3 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

2 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



Titular do Crédito: José Rui de Santana

Valor do Crédito: R$ 6.224,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal- Classe I

Valor do Crédito: R$ 55.244,57

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal- Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Kleber Mamedes Ferreira / Sindicato dos Oficiais Marceneiros De São Paulo

CPF/CNPJ 299.569.108-05

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor (Kleber) Classificação do crédito pretendido pelo Credor
(Kleber)

R$ 38.036,28 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor
(Sindicato)

Classificação do crédito pretendido pelo Credor
(Sindicato)

R$ 5.705,44 Honorários Advocatícios

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito

ii Procuração

iii Cópia das principais peças Reclamação Trabalhista

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 1008744-22.2019.8.26.0609, por meio



do qual o Credor Kleber Mamedes Ferreira requer a habilitação do seu crédito para que passe a

constar na relação de credores, pelo montante de R$ 38.036,28 (trinta e oito mil e trinta e seis

reais e vinte e oito centavos), bem como a inclusão do crédito em favor do Sindicato dos

Oficiais Marceneiros De São Paulo, pelo valor de R$ 5.705,44 (cinco mil setecentos e cinco

reais e quarenta e quatro centavos), ambos na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob

o nº 1001287-26.2015.5.02.0501, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de Taboão da

Serra, estado de São Paulo.

3. Nesta toada, a Administradora Judicial analisou os documentos apresentados,

oportunidade em que constatou que o crédito é parte concursal e parte extraconcursal, visto

que a relação empregatícia perdurou do período de 09.03.2011 à 08.07.2015, conquanto o

pedido de Recuperação Judicial ocorreu em 25.06.2012, e a decretação da falência em

28.09.2018, confira-se:

(Trecho extraído RT nº 1001287-26.2015.5.02.0501)

4. Neste ínterim, a Administradora Judicial diligenciou no sítio do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, constatando a existência de ata de audiência de conciliação, ocorrida no

dia 28.09.2016, na qual as partes restaram conciliadas para pagamento da quantia de R$

38.036,28 (trinta e oito mil e trinta e seis reais e vinte e oito centavos), a ser pago ao Credor,

das verbas correspondentes a honorários advocatícios, multa do art. 467/CLT, multa do art.

477/CLT, cesta básica, férias + 1/3, aviso prévio indenizado, e diferenças de FGTS + 40%,

conforme abaixo demonstrado:



***

***

(Trechos extraídos id nº 092988a  RT nº 1001287-26.2015.5.02.0501)

5. Diante disso, a Administradora Judicial realizou a individualização das verbas

homologadas na Reclamação Trabalhista, a fim de apurar o quantum do crédito é concursal e

extraconcursal, confira-se:

CONCURSAL EXTRACONCURSAL

Data Verba Valor Data Verba Valor

09.03.11 à
25.06.2012 Multa do art. 467/CLT -

26.06.2012 à
28.09.2018 Multa do art. 467/CLT R$ 5.429,98

09.03.11 à
25.06.2012 Multa do art. 477/CLT -

26.06.2012 à
28.09.2018 Multa do art. 477/CLT R$ 1.537,00

09.03.11 à
25.06.2012 Cesta básica -

26.06.2012 à
28.09.2018 Cesta básica R$ 1.378,00

09.03.11 à
25.06.2012 Férias 2012/2013 R$ 1.982,72

26.06.2012 à
28.09.2018 Férias 2012/2013 R$ 2.096,02

09.03.11 à
25.06.2012

Férias + 1/3: 2013/2014,
2014/2015; -

26.06.2012 à
28.09.2018

Férias + 1/3: 2013/2014,
2014/2015; R$ 8.157,48

09.03.11 à
25.06.2012 Aviso prévio indenizado -

26.06.2012 à
28.09.2018 Aviso prévio indenizado R$ 2.151,80

09.03.11 à
25.06.2012 Diferenças de FGTS R$ 2.751,11

26.06.2012 à
28.09.2018 Diferenças de FGTS R$ 6.430,86

09.03.11 à
25.06.2012 FGTS - 40% -

26.06.2012 à
28.09.2018 FGTS - 40% R$ 6.121,31



TOTAL R$ 4.733,83 TOTAL R$ 33.302,45

TOTAL CONCURSAL R$ 4.733,83 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 33.302,45

TOTAL DAS VERBAS R$ 38.036,28

6. Ademais, cumpre trazer à baila que diante da impossibilidade da segregação das verbas

referente ao FGTS, a Administradora Judicial procedeu ao desmembramento dos valores pelo

critério da proporcionalização, levando em consideração o período laborado.

7. Dando seguimento, no que tange à habilitação dos honorários advocatícios, cabe

destacar que a sentença que fixou os honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual

qualificado como fato gerador do crédito, de forma que a r. sentença foi proferida em

28.09.2016, ou seja, em data posterior ao pedido de Recuperação Judicial (25.06.2012), e

anterior à convolação da falência (28.09.2018), constatando assim à extraconcursalidade do

crédito. Veja-se:

***

(Trechos extraídos RT nº 1001287-26.2015.5.02.0501)

8. Nesta senda, no tocante à habilitação do crédito a título de honorários assistenciais, ao

realizar análise da documentação apresentada no processo trabalhista, bem como nos autos

incidentais, a Administradora Judicial constatou que o Credor é representado pelo Sindicato

dos Oficiais Marceneiros De São Paulo.



(Trecho extraído da fl. 04/06 dos autos e RT nº 1001287-26.2015.5.02.0501)

9. Neste sentido, cumpre ressaltar que, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo possui recentíssimo entendimento acerca dos honorários sucumbenciais devidos

aos Sindicatos, no sentido de que, os honorários arbitrados em data anterior à Lei de nº.

13.725/2018, possuem natureza quirografária, enquanto o art. 16 da Lei 5.584/70, revogado

pela Lei 13.725/2018, previa que os honorários sucumbenciais eram devidos ao Sindicato,

inexistindo obrigatoriedade de realizar o repasse da verba aos advogados. Confira-se julgado:

“HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Decisão judicial que determina a habilitação do crédito na classe

trabalhista. Alegação de que os honorários assistenciais

arbitrados anteriormente à 5/10/2018, como é o caso dos autos,

sejam considerados como crédito quirografário, posto que não

configura crédito privilegiado. Cabimento. Hipótese na qual a

verba honorária é devida ao Sindicato Equiparação ao crédito

trabalhista descabida, em razão da vigência da Lei anterior na

data do arbitramento da verba assistencial em favor do

Sindicato (Lei n. 5.584/70 art.16). Correta a classificação como



crédito quirografário (art.83, § 4º da LREF). Precedentes.

Agravo provido. Dispositivo: Dão provimento ao recurso, por

maioria de votos, vencido o 3º juiz, que declara.1” (original sem

grifos).

10. Nestes termos, pontua-se que o crédito em testilha foi determinado por sentença

proferida em 28.09.2016, na vigência da Lei 5.584 de 1.970, sendo de rigor que o crédito a

título de honorários assistenciais sejam incluídos na classe quirografária, nos termos do art.

83, VI, “a”, da Lei de Recuperações Judiciais e Falências.

11. Ademais, tendo em vista que os créditos aqui tratados não se encontram atualizados até

data da decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores

contidos na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e

Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

12. Neste ínterim, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido aos Credores, tendo em vista que o mesmo fora

atualizado até 28.09.2016,de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da

Recuperação Judicial em Falência (28.09.2018), oportunidade em que identificou os seguintes

valores:

1 TJ-SP - AI: 2238764-76.2019.8.26.0000 SP. Relator: Ricardo Negrão. Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de
Direito Empresarial. Data de Julgamento: 04.03.2020

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC Saldo devedor Atualiz.

Concursal 28/09/2016 28/09/2016 R$ 4.733,83 19,132316% R$ 5.639,52

Extraconcursal 28/09/2016 28/09/2016 R$ 33.302,45 19,132316% R$ 39.673,98

Honorários 28/09/2016 28/09/2016 R$ 5.705,44 19,132316% R$ 6.797,02

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 52.110,52

13. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF2, bem como à atualização prevista na sentença Laboral.

14. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

15. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

2 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.



específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.3 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.4 (Original sem

grifos).

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor do Credor Kleber Mamedes Ferreira, na relação

creditícia pelo montante de R$ 5.639,52 (cinco mil seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e

4 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

3 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



dois centavos) na classe trabalhista concursal, e o montante de R$ 39.673,98 (trinta e nove mil

seiscentos e setenta e três reais e noventa e oito centavos) na classe trabalhista extraconcursal;

bem como a inclusão em favor do Sindicato dos Oficiais Marceneiros De São Paulo pelo

montante de R$ 6.797,02 (seis mil setecentos e noventa e sete reais e dois centavos) na classe

quirografária extraconcursal.

Titular do Crédito: Kleber Mamedes Ferreira

Valor do Crédito: R$ 5.639,52

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal- Classe I

Valor do Crédito: R$ 39.673,98

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal- Classe I

Titular do Crédito: Sindicato dos Oficiais Marceneiros De São Paulo

Valor do Crédito: R$ 6.797,02

Classificação do Crédito: Quirografário Extraconcursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Lindalma Teixeira Costa

CPF/CNPJ 009.308.398-03

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 84.443,48 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de habilitação de Crédito

ii Procuração

iii Declaração de Hipossuficiência

iv Ata de Audiência Conciliatória

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 0001401-94.2016.8.26.0609, por meio

do qual a Credora Lindalma Teixeira Costa teve deferida a habilitação do seu crédito para que

passe a constar na relação de credores, pelo montante de R$ 84.443,00 (oitenta e quatro mil,

quatrocentos e quarenta e três reais), na classe trabalhista.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista nº



1001200-70.2015.5.02.0502, que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de Taboão da Serra,

estado de São Paulo.

3. Dando seguimento, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência de sentença com trânsito em julgado determinando à inclusão do crédito

na relação creditícia pelo montante de R$ 84.443,00 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e

quarenta e três reais), entretanto sem trazer à classificação do crédito de acordo com o

período do fato gerador do crédito:

(Trecho extraído do Incidente de Crédito n.º 0001401-94.2016.8.26.0609)

1. Nesta toada, a Administradora Judicial analisou os documentos apresentados,

oportunidade em que constatou que o crédito é parte concursal e parte extraconcursal, visto

que a relação empregatícia perdurou do período de 27.05.1992 à 03.07.2015, conquanto o

pedido de Recuperação Judicial ocorreu em 25.06.2012, e a decretação da falência em

28.09.2018, confira-se:

(Trecho extraído RT nº 1001200-70.2015.5.02.0502)

4. Neste ínterim, em consulta aos documentos encartados pela Credora, a Administradora

Judicial pôde constatar a existência de ata de audiência de conciliação, ocorrida no dia

02.12.2015, na qual as partes restaram conciliadas para pagamento da quantia de R$ 84.443,48



(oitenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos) a Credora,

a ser habilitado nos autos do processo em epígrafe, referente a danos morais, multa do art. 467

da CLT, multa do art. 477 da CLT, cesta básica, férias + 1/3, e diferenças de FGTS + 40%,

conforme se verifica a seguir:

***

***

(Trecho extraído do Incidente de Crédito n.º 0001401-94.2016.8.26.0609)

5. Diante disso, a Administradora Judicial realizou a individualização das verbas

homologadas na Reclamação Trabalhista, a fim de apurar o quantum do crédito é concursal e

extraconcursal, confira-se:

CONCURSAL EXTRACONCURSAL

Data Verba Valor Data Verba Valor

27.05.1992 à
25.06.2012 Cesta Básica

26.06.2012 à
28.09.2018 Cesta Básica R$ 720,00

27.05.1992 à
25.06.2012 Multa do art. 467 CLT

26.06.2012 à
28.09.2018 Multa do art. 467 CLT R$ 17.047,68

27.05.1992 à
25.06.2012 Multa do art. 477 CLT

26.06.2012 à
28.09.2018 Multa do art. 477 CLT R$ 3.543,92

27.05.1992 à
25.06.2012

Férias + 1/3: 27/05/2013 a
27/05/2015

26.06.2012 à
28.09.2018

Férias + 1/3: 27/05/2013 a
27/05/2015 R$ 24.011,68

27.05.1992 à
25.06.2012 FGTS R$ 20.253,29

26.06.2012 à
28.09.2018 FGTS R$ 3.218,83



27.05.1992 à
25.06.2012 FGTS - 40%

26.06.2012 à
28.09.2018 FGTS - 40% R$ 15.648,08

TOTAL R$ 20.253,29 TOTAL R$ 64.190,19

TOTAL CONCURSAL R$ 20.253,29 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 64.190,19

TOTAL DAS VERBAS R$ 84.443,48

6. Acerca da verba de danos morais, considerando que fora constituído na data da

audiência de conciliação, (02.12.2015), resta claro que o crédito em testilha é extraconcursal

em sua totalidade.

7. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Veja-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO INDEFERIDA. INSURGÊNCIA

DAS RECUPERANDAS. HIPÓTESE DE PARCIAL

PROVIMENTO, PARA DEFERIR A HABILITAÇÃO DO

CRÉDITO PRINCIPAL, CONSISTENTE NA INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. TEMA Nº 1.051. RECURSO

REPETITIVO JULGADO PELO STJ, NO SENTIDO DE QUE,

PARA A SUJEIÇÃO DO CRÉDITO À RECUPERAÇÃO,

CONSIDERA-SE QUE A EXISTÊNCIA É DETERMINADA

PELA DATA DO FATO GERADOR. DANO MORAL

DECORRENTE DE FATO PRATICADO ANTES DO PEDIDO

DE RECUPERAÇÃO. QUANTO AOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA, O CRÉDITO É EXTRACONCURSAL, POIS O

FATO GERADOR É A DATA DA SENTENÇA QUE OS

ARBITROU. SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO1.

(original sem grifos)

8. Ademais, cumpre trazer à baila que diante da impossibilidade da segregação das verbas

referente ao FGTS, a Administradora Judicial procedeu o desmembramento dos valores pelo

critério da proporcionalização, levando em consideração o período laborado.

9. Logo, tendo em vista que o crédito da Credora não se encontra atualizado até data da

1 TJ-SP - AI: 20963326320218260000 SP 2096332-63.2021.8.26.0000, Relator: Alexandre Lazzarini, Data de
Julgamento: 05/08/2021, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 05/08/2021



decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor contido na

certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

10. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido a Credora, de modo a identificar o crédito existente na

data da convolação da Recuperação Judicial em Falência (28.09.2018), conforme disposto no

art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária, oportunidade em que

identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 02/12/2015 02/12/2015 R$ 20.253,29 32,813434% R$ 26.899,09

Extraconcursal 02/12/2015 02/12/2015 R$ 64.190,19 32,813434% R$ 85.253,20

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 112.152,29

11. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF2.

12. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

13. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

2 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.



decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.3 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.4 (Original sem

grifos).

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de

habilitação de crédito apresentado, para incluir o crédito em favor da Credora Lindalma

Teixeira Costa na relação creditícia pelo montante de R$ 26.899,09 (vinte e seis mil oitocentos

e noventa e nove reais e nove centavos), na classe trabalhista concursal e o montante de R$

85.253,20 (oitenta e cinco mil duzentos e cinquenta e três reais e vinte centavos), na classe

trabalhista extraconcursal .

Titular do Crédito: Lindalma Teixeira Costa

Valor do Crédito: R$ 26.899,09

Classificação do Crédito: - Classe I

Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 85.253,20

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

4 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

3 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Lourizete Quintino De Oliveira

CPF/CNPJ 373.730.994-91

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 22.705,67 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de habilitação de Crédito

ii Procuração

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 0002536-73.2018.8.26.0609, por meio

do qual o Credor Lourizete Quintino De Oliveira, teve deferida a habilitação do seu crédito

para que passe a constar na relação de credores, pelo montante, pelo montante de R$ 22.705,67

(vinte e dois mil setecentos e cinco reais e sessenta e sete centavos), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém o crédito em testilha advém da

Reclamação Trabalhista autuada sob o nº 1000658-52.2015.5.02.0502, que tramitou perante a



2ª Vara do Trabalho de Taboão da Serra, estado de São Paulo.

3. Nesta toada, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência de sentença com trânsito em julgado determinando à inclusão do

montante de R$ 22.705,67 (vinte e dois mil setecentos e cinco reais e sessenta e sete centavos)

na relação creditícia, entretanto sem trazer a classificação do crédito de acordo com o

período trabalhado:

(Trecho extraído autos nº 0002536-73.2018.8.26.0609)

4. Neste ínterim, a Administradora Judicial analisou os documentos apresentados, bem

como à Reclamação Trabalhista, oportunidade em que constatou que o crédito é parte

concursal e parte extraconcursal, visto que a relação empregatícia perdurou do período de

03.11.2011 a 06.03.2015, conquanto o pedido de Recuperação Judicial ocorreu em 25.06.2012,

e a decretação da falência em 28.09.2018, confira-se:



(Trecho extraído RT nº 1000382-58.2014.5.02.0501)

5. Diante disso, a Administradora Judicial realizou a individualização das verbas

homologadas na Reclamação Trabalhista, a fim de apurar o quantum do crédito é concursal e

extraconcursal, confira-se:

CONCURSAL EXTRACONCURSAL

Data Verba Valor Data Verba Valor

03.11.2011 a
25.06.2012 Apuração Diferença FGTS R$ 981,59

26.06.2012 a
28.092018 Apuração Diferença FGTS R$ 5.094,70

03.11.2011 a
25.06.2012 Aviso prévio R$ -

26.06.2012 a
28.092018 Aviso prévio R$ 3.040,98

03.11.2011 a
25.06.2012 Saldo de salário março/2015 R$ -

26.06.2012 a
28.092018 Saldo de salario março/2015 R$ 309,25

03.11.2011 a
25.06.2012 13º proporcional 2015 R$ -

26.06.2012 a
28.092018 13º proporcional 2015 R$ 515,42

03.11.2011 a
25.06.2012 Férias 2012/2013 + 1/3 em dobro R$ 2.004,41

26.06.2012 a
28.092018 Férias 2012/2013 + 1/3 em dobro R$ 2.118,95

03.11.2011 a
25.06.2012 Férias vencidas + 1/3 simples

26.06.2012 a
28.092018 Férias vencidas + 1/3 simples R$ 2.061,68

03.11.2011 a
25.06.2012

Férias Proporcionais 2014/2015 +
1/3

26.06.2012 a
28.092018

Férias Proporcionais 2014/2015 +
1/3 R$ 1.030,84

03.11.2011 a
25.06.2012 FGTS Sobre as verbas

26.06.2012 a
28.092018 FGTS Sobre as verbas R$ 309,25

03.11.2011 a
25.06.2012 40% sobre FGTS

26.06.2012 a
28.092018 40% sobre FGTS R$ 123,70

03.11.2011 a
25.06.2012 40% sobre FGTS depositado

26.06.2012 a
28.092018 40% sobre FGTS depositado R$ 188,94

03.11.2011 a
25.06.2012 Multa artigo 477 CLT

26.06.2012 a
28.092018 Multa artigo 477 CLT R$ 1.546,26

03.11.2011 a
25.06.2012 Multa artigo 467 CLT

26.06.2012 a
28.092018 Multa artigo 467 CLT R$ 8.950,91

03.11.2011 a
25.06.2012 Cestas Básicas

26.06.2012 a
28.092018 Cestas Básicas R$ 1.081,30



03.11.2011 a
25.06.2012 PLR 2013/2014

26.06.2012 a
28.092018 PLR 2013/2014 R$ 674,14

03.11.2011 a
25.06.2012 PLR 2014/2015 R$ -

26.06.2012 a
28.092018 PLR 2014/2015 R$ 243,13

03.11.2011 a
25.06.2012

26.06.2012 a
28.092018 Juros R$ 2.436,86

TOTAL R$ 2.986,00 TOTAL R$ 29.726,31

Contribuições Previdenciárias Reclamante Contribuições Previdenciárias Reclamante R$ (64,67)

TOTAL CONCURSAL R$ 2.986,00 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 29.661,64

TOTAL DAS VERBAS R$ 32.647,64

6. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

convolação em falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos

na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73

do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido ao Credor, tendo em vista que o mesmo fora atualizado

até 01.04.2016, de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da Recuperação

Judicial em Falência (28.09.2018), conforme disposto no art. 9º, II da LFR, que limita a

incidência de juros e correção monetária, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Juros Mora a.m 1%

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 01/04/2016 01/07/2017 R$ 2.986,00 27,215345% 14,90000% R$ 4.364,65

Extraconcursal 01/04/2016 01/07/2017 R$ 29.661,64 27,215345% 14,90000% R$ 43.356,55

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 47.721,20

8. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do crédito,

fora considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a

posterior à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade 58/DF1, bem como à atualização prevista na sentença

Laboral. Veja-se:

(Trechos extraídos RT nº 1000382-58.2014.5.02.0501)

9. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

10. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. Crédito

trabalhista reconhecido em sentença transitada em julgado.

Sentença de liquidação judicial. Certidão expedida pela Justiça

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.



do Trabalho que é suficiente para comprovar a existência do

crédito (Lei 11.101/05, art. 6º, §2º). Atualização e juros que não

observaram a data do pedido de recuperação judicial (Lei

11.101/05, art. 9º, II). Recálculo realizado pelo administrador

judicial. Habilitação deferida pelo valor apurado em perícia

contábil. Decisão mantida. Recurso improvido. (original sem

grifos)2

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor do Credor Lourizete Quintino De Oliveira na

relação creditícia pelo montante de R$ 47.721,20 (quarenta e sete mil setecentos e vinte e um

reais e vinte centavos), sendo o montante de R$ 4.364,65 (quatro mil trezentos e sessenta e

quatro reais e sessenta e cinco centavos) na classe trabalhista concursal, e o montante de

43.356,55 (quarenta e três mil trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)

na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Lourizete Quintino De Oliveira

Valor do Crédito: R$ 4.364,65

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal- Classe I

Valor do Crédito: R$ 43.356,55

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal- Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador

2 TJ-SP 21315059020178260000 SP 2131505-90.2017.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento:
27/11/2017, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 27/11/2017.



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Luiz Carlos Pais

CPF/CNPJ 010.428.678-44

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 110.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Cópia principais trechos da Reclamação Trabalhista

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 0001229-21.2017.8.26.0609, por meio

do qual o Credor Luiz Carlos Pais requer habilitação do seu crédito para que passe a constar na

relação de credores, pelo montante de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) na classe

Trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob



o nº 1002302-33.2015.5.02.0501, que tramitou perante à 1ª Vara do Trabalho de Taboão da

Serra, estado de São Paulo.

3. Dando seguimento, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência de sentença com trânsito em julgado, julgando improcedente o pleito do

Credor, por, na época, tratar-se de crédito extraconcursal, não estando sujeito aos efeitos da

Recuperação Judicial. Veja-se:

(Trecho extraído incidente 0001229-21.2017.8.26.0609)

4. Nesta toada, cumpre consignar que o crédito em testilha é extraconcursal em sua

totalidade, nos termos do caput do art. 49 da LFR, sendo que a relação de emprego se deu no

período compreendido entre os dias 21.01.2013 à 30.04.2015, conforme trecho a seguir

colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 25.06.2012 e a

convolação de falência se deu no dia 28.09.2018, veja-se:

(Trecho extraído RT nº 1002302-33.2015.5.02.0501)



5. Nesse sentido, importante registrar que à luz da interpretação sistemática dos artigos 67,

“caput”, c.c. art. 84, I-E da LFR, é possível inferir que os créditos constituídos no curso da

recuperação judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em

caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) I-E - às obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência (original sem grifos)

6. Dando-se seguimento, salienta-se à Administradora constatou ata de audiência de

conciliação, com força de certidão de habilitação de crédito emitida pela Justiça Laboral,

consignando a existência de crédito no montante de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em

favor do Reclamante, ora Credor atualizado até o dia 29.11.2016, confira-se:

***



(Trecho extraído id fed586e RT nº 1002302-33.2015.5.02.0501)

7. Ademais, tendo em vista que o crédito não se encontra atualizado até data da decretação

da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos na certidão

de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

6. Neste ínterim, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido ao Credor, tendo em vista que o mesmo fora atualizado

até 29.11.2016, de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da Recuperação

Judicial em Falência (28.09.2018), oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Extraconcursal 29/11/2016 29/11/2016 R$ 110.000,00 16,620965% R$ 128.283,06

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$  128.283,06

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


7. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF1, bem como à atualização prevista na sentença Laboral.

8. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

9. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.



administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.2 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.3 (Original sem

grifos).

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor do Credor Luiz Carlos Pais na relação creditícia

pelo montante de R$ 128.283,06 (cento e vinte e oito mil duzentos e oitenta e três reais e seis

centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Luiz Carlos Pais

Valor do Crédito: R$ 128.283,06

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

3 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

2 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Luci Neri Borges De Novais

CPF/CNPJ 350.490.548-42

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 6.500,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Ata audiência de conciliação trabalhista

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 1007407-32.2018.8.26.0609, por meio

do qual a Credora Luci Neri Borges De Novais requer a habilitação do seu crédito para que

passe a constar na relação de credores, pelo montante de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos

reais), na classe Trabalhista.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada



sob o nº º 1001062-09.2015.5.02.0501, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de Taboão

da Serra, estado de São Paulo.

3. Nesta toada, cumpre consignar que o crédito em testilha é extraconcursal em sua

totalidade, nos termos do caput do art. 49 da LFR, sendo que a relação de emprego se deu no

período compreendido entre os dias 03.12.2012 à 12.05.2014, conforme trecho a seguir

colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 25.06.2012 e a

convolação de falência se deu no dia 28.09.2018, veja-se:

(Trecho extraído RT nº 1001062-09.2015.5.02.0501)

4. Nesse sentido, importante registrar que à luz da interpretação sistemática dos artigos 67,

“caput”, c.c. art. 84, I-E da LFR, é possível inferir que os créditos constituídos no curso da

recuperação judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles

relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e

contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em



caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, a

ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (...) I-E - às obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência (original sem grifos)

6. Nesse sentido, ao compulsar os documentos apresentados pela Credora, a

Administradora Judicial constatou a existência de ata de audiência de conciliação, ocorrida no

dia 10.05.2016, na qual as partes restaram conciliadas para pagamento da quantia de R$

6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) a Credora, a ser habilitado nos autos do processo de

recuperação judicial em epígrafe, conforme se verifica a seguir:

***

(Trecho extraído autos nº 1007407-32.2018.8.26.0609)

7. Ademais, tendo em vista que o crédito não se encontra atualizado até data da decretação

da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos na certidão

de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:



Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

5. Neste ínterim, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido a Credora, tendo em vista que o mesmo fora atualizado

até 10.05.2016, de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da Recuperação

Judicial em Falência (28.09.2018), oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. SELIC

Saldo devedor
Atualiz.

Valor 10/05/2016 10/05/2016 R$ 6.500,00 25,490092% R$ 8.156,86

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 8.156,86

6. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior

à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF1, bem como a atualização prevista na sentença Laboral.

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


7. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

8. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –



Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.2 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.3 (Original sem

grifos).

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor da Credora Luci Neri Borges De Novais na relação

creditícia pelo montante de R$ 8.156,86 (oito mil cento e cinquenta e seis reais e oitenta e seis

centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Luci Neri Borges De Novais

Valor do Crédito: 8.156,86

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador

3 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

2 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Maria das Santas Francisca de Almeida Dias

CPF/CNPJ 111.164.108-00

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 36.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Ata Audiência de conciliação Trabalhista

ii Procuração

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 1002526-12.2018.8.26.0609, por meio

do qual a Credora Maria das Santas Francisca de Almeida Dias, teve deferida a habilitação do

seu crédito para que passe a constar na relação de credores, pelo montante, pelo montante de

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na classe trabalhista.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém dos autos da Reclamação Trabalhista

autuada sob o nº 1001557-53.2015.5.02.0501, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de



Taboão da Serra, estado de São Paulo.

3. Nesta toada, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência de sentença com trânsito em julgado determinando à inclusão do

montante de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) na relação creditícia, entretanto sem trazer à

classificação do crédito de acordo com o período trabalhado:

(Trecho extraído autos nº 002526-12.2018.8.26.0609)

4. Neste ínterim, a Administradora Judicial analisou os documentos apresentados, bem

como à Reclamação Trabalhista, oportunidade em que constatou que o crédito é parte

concursal e parte extraconcursal, visto que a relação empregatícia perdurou do período de

01.07.2011 à 13.06.2016, conquanto o pedido de Recuperação Judicial ocorreu em 25.06.2012,

e a decretação da falência em 28.09.2018, confira-se:



(Trecho extraído RT nº 1001557-53.2015.5.02.0501)

5. Neste ínterim, a Administradora Judicial diligenciou no sítio do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, constatando a existência de ata de audiência de conciliação, ocorrida no

dia 13.06.2016, na qual as partes restaram conciliadas para pagamento da quantia de R$

36.000,00 (trinta e seis mil reais), a ser pago a Credora, referente a danos morais, multa do art.

477 da CLT, férias + 1/3, aviso prévio indenizado, e diferenças de FGTS + 40%, conforme se

verifica a seguir:

***

***



(Trechos extraídos RT nº 1001557-53.2015.5.02.0501)

6. Diante disso, a Administradora Judicial realizou a individualização das verbas

homologadas na Reclamação Trabalhista, a fim de apurar o quantum do crédito é concursal e

extraconcursal, confira-se:

CONCURSAL EXTRACONCURSAL

Data Verba Valor Data Verba Valor

09.05.2011 à
25.06.2012 Danos morais R$ -

26.06.2012 à
28.092018 Danos morais R$ 10.081,40

09.05.2011 à
25.06.2012 Multa art. 477 CLT R$ -

26.06.2012 à
28.092018 Multa art. 477 CLT R$ 1.911,80

09.05.2011 à
25.06.2012 Férias + 1/3 2012/2013 R$ 1.652,17

26.06.2012 à
28.092018 Férias + 1/3 2012/2013 R$ 1.746,58

09.05.2011 à
25.06.2012 Férias + 1/3 2013/2014 R$ -

26.06.2012 à
28.092018 Férias + 1/3 2013/2014 R$ 3.398,75

09.05.2011 à
25.06.2012 Férias + 1/3 20114/2015 R$ -

26.06.2012 à
28.092018 Férias + 1/3 20114/2015 R$ 3.398,75

09.05.2011 à
25.06.2012 Aviso Prévio R$ -

26.06.2012 à
28.092018 Aviso Prévio R$ 2.676,51

09.05.2011 à
25.06.2012 Diferença FGTS R$ 1.662,03

26.06.2012 à
28.092018 Diferença FGTS R$ 5.018,39

09.05.2011 à
25.06.2012 40% - FGTS R$ -

26.06.2012 à
28.092018 40% - FGTS R$ 4.453,61

09.05.2011 à
25.06.2012 R$ -

26.06.2012 à
28.092018 R$ -

09.05.2011 à
25.06.2012 R$ -

26.06.2012 à
28.092018 R$ -

TOTAL R$ 3.314,20 TOTAL R$ 32.685,80

TOTAL CONCURSAL R$ 3.314,20 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 32.685,80

TOTAL DAS VERBAS R$ 36.000,00

7. Acerca da verba de danos morais, considerando que fora constituído na data da

audiência de conciliação, (07.06.2018), resta claro que o crédito em testilha é extraconcursal

em sua totalidade.

8. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Veja-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO INDEFERIDA. INSURGÊNCIA DAS

RECUPERANDAS. HIPÓTESE DE PARCIAL PROVIMENTO, PARA



DEFERIR A HABILITAÇÃO DO CRÉDITO PRINCIPAL,

CONSISTENTE NA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TEMA

Nº 1.051. RECURSO REPETITIVO JULGADO PELO STJ, NO

SENTIDO DE QUE, PARA A SUJEIÇÃO DO CRÉDITO À

RECUPERAÇÃO, CONSIDERA-SE QUE A EXISTÊNCIA É

DETERMINADA PELA DATA DO FATO GERADOR. DANO

MORAL DECORRENTE DE FATO PRATICADO ANTES DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. QUANTO AOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA, O CRÉDITO É EXTRACONCURSAL, POIS O FATO

GERADOR É A DATA DA SENTENÇA QUE OS ARBITROU.

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO1. (original sem grifos)

9. Ademais, cumpre trazer à baila que diante da impossibilidade da segregação das verbas

referente ao FGTS, a Administradora Judicial procedeu o desmembramento dos valores pelo

critério da proporcionalização, levando em consideração o período laborado.

10. Ademais, tendo em vista que o crédito da Credora não se encontra atualizado até data

da convolação em falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores

contidos na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e

Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

1 TJ-SP - AI: 20963326320218260000 SP 2096332-63.2021.8.26.0000, Relator: Alexandre Lazzarini, Data de
Julgamento: 05/08/2021, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 05/08/2021

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

11. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido a Credora, tendo em vista que o mesmo fora atualizado

até 13.06.2016, de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da Recuperação

Judicial em Falência (28.09.2018), conforme disposto no art. 9º, II da LFR, que limita a

incidência de juros e correção monetária, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
SELIC Taxa Pré

Juros Mora
0,0% a.m

Saldo
devedor
Atualiz.

Concursal 13/06/2016 13/06/2016 R$ 3.314,20 23,983420% 0,00% 0,00000% R$ 4.109,06

Extraconcursal 13/06/2016 13/06/2016 R$ 32.685,80 23,983420% 0,00% 0,00000% R$ 40.524,97

SALDO DEVEDOR EM 28/09/2018 R$ 44.634,03

12. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do crédito,

fora considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a

posterior à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade 58/DF2.

13. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

2 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
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administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

decretação da falência (16/4/2010) e acrescida de juros de 1%

a.m., visto que, o cálculo deveria ser atualizado desde 01/07/04,

com observação de que havendo ativos suficientes, o crédito será

satisfeito com todos os acréscimo legais até a sua efetiva

liquidação – Decisão parcialmente reformada neste sentido –

Agravo de instrumento parcialmente provido. Dispositivo: Dão

parcial provimento ao recurso.3 (Original sem grifos)

***

Agravo de instrumento – Habilitação de crédito em falência –

Decisão de origem que habilitou crédito sem atualizá-lo até a

data da quebra – Inconformismo da credora – Acolhimento –

Crédito que deve ser habilitado nos termos do art. 9º, II, da Lei

n. 11.101/05 - Valor correto que deverá ser apurado mediante

perícia – Decisão reformada – Recurso provido.4 (Original sem

grifos).

4 TJ-SP - AI: 22817882320208260000 SP 2281788-23.2020.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de
Julgamento: 23/04/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 23/04/2021

3 TJ-SP - AI: 21243304020208260000 SP 2124330-40.2020.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 14/10/2020, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 14/10/2020



CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada, para incluir o crédito em favor da Credora Maria das Santas Francisca de Almeida

Dias na relação creditícia pelo montante de R$ 44.634,03 (quarenta e quatro mil seiscentos e

trinta e quatro reais e três centavos), sendo o montante de R$ 4.109,06 (quatro mil cento e nove

reais e seis centavos) na classe trabalhista concursal, e o montante de R$ 40.524,97 (quarenta

mil quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos) na classe trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Maria das Santas Francisca de Almeida Dias

Valor do Crédito: R$ 4.109,06

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal- Classe I

Valor do Crédito: R$ 40.524,97

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal- Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                              Contador



FALÊNCIA DA BURNS ESCRIBA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO Nº 0008477-14.2012.8.26.0609

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Mauro Antonio Vieira de Brito

CPF/CNPJ 123.944.958-55

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 235.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito

ii Procuração

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o nº 0000664-57.2017.8.26.0609, por meio

do qual o Credor Mauro Antonio Vieira de Brito, teve deferida a habilitação do seu crédito para

que passe a constar na relação de credores, pelo montante, pelo montante de R$ 235.000,00

(duzentos e trinta e cinco mil reais), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém o crédito em testilha advém da

Reclamação Trabalhista autuada sob o nº 1001399-95.2015.5.02.0501, que tramitou perante a



1ª Vara do Trabalho de Taboão da Serra, estado de São Paulo.

3. Nesta toada, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência da r sentença, proferida no dia 13.12.2016, na qual o MM. Juízo Laboral

apresenta ciência do acordo entre as partes, onde pactuaram o pagamento da quantia de R$

235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) ao Credor, a ser habilitado nos autos do

processo  em epígrafe, conforme se verifica a seguir:

(Trecho extraído autos nº 0000664-57.2017.8.26.0609 fl. 05)

***

(Trecho extraído ID. f1bb814 da RT nº1001399-95.2015.5.02.0501)

4. Em continuidade, cumpre ressaltar que ao analisar os autos de incidente, foi possível

identificar a existência de sentença com trânsito em julgado determinando à inclusão do crédito



na relação creditícia pelo montante de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), na

classe trabalhista, entretanto sem trazer a classificação do crédito de acordo com o período

do fato gerador:

(Trecho extraído autos nº 0000664-57.2017.8.26.0609 fl..59 )

5. Neste ínterim, a Administradora Judicial analisou os documentos apresentados, bem

como a Reclamação Trabalhista, oportunidade em que constatou que o crédito é parte

concursal e parte extraconcursal, visto que a relação empregatícia perdurou do período de

20.08.1990 a 16.07.2015, conquanto o pedido de Recuperação Judicial ocorreu em 25.06.2012,

e a decretação da falência em 28.09.2018, confira-se:



(Trecho extraído RT nº 1001399-95.2015.5.02.0501)

6. Diante disso, a Administradora Judicial realizou a individualização das verbas

homologadas na Reclamação Trabalhista, a fim de apurar o quantum do crédito é concursal e

extraconcursal, confira-se:

CONCURSAL EXTRACONCURSAL

Data Verba Valor Data Verba Valor

20.08.1990 a
25.06.2012 Aviso prévio R$ -

26.06.2012 a
16.07.2015 Aviso prévio R$ 26.341,56

20.08.1990 a
25.06.2012

Férias 20/08/2012 à 22/08/2015 +
1/3 em dobro R$ -

26.06.2012 a
16.07.2015

Férias 20/08/2012 à 22/08/2015 +
1/3 em dobro R$ 59.002,98

20.08.1990 a
25.06.2012 Apuração Diferença FGTS R$ 74.372,85

26.06.2012 a
16.07.2015 Apuração Diferença FGTS R$ 10.401,02

20.08.1990 a
25.06.2012 40% sobre FGTS R$ -

26.06.2012 a
16.07.2015 40% sobre FGTS R$ 56.515,91

20.08.1990 a
25.06.2012 Multa artigo 477 CLT R$ -

26.06.2012 a
16.07.2015 Multa artigo 477 CLT R$ 8.365,68

TOTAL R$ 74.372,85 TOTAL R$ 160.627,15

TOTAL CONCURSAL R$ 74.372,85 TOTAL EXTRACONCURSAL R$ 160.627,15

7. Ademais, cumpre trazer à baila que diante da impossibilidade da segregação das verbas

referente ao FGTS, a Administradora Judicial procedeu o desmembramento dos valores pelo

critério da proporcionalização, levando em consideração o período laborado.



8. Em continuidade, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até

data da convolação em falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores

contidos na certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e

Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do

§ 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo

do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

9. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, a Administradora Judicial

procedeu à atualização do valor devido ao Credor, tendo em vista que o mesmo fora atualizado

até 02.08.2016, de modo a identificar o crédito existente na data da convolação da Recuperação

Judicial em Falência (28.09.2018), conforme disposto no art. 9º, II da LFR, que limita a

incidência de juros e correção monetária, oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 28/09/2018

Termo Final Mora 28/09/2018

Atualização SELIC

Crédito
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
SELIC

Juros Mora
0,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 13/12/2016 13/12/2016 R$ 74.372,85 16,028299% 0,00000% R$ 86.293,55

Extraconcursal 13/12/2016 13/12/2016 R$ 160.627,15 16,028299% 0,00000% R$ 186.372,95

10. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice SELIC (Fazenda Nacional), por tratar-se de cálculo de período a posterior
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à distribuição da Reclamação Trabalhista, nos Moldes do julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 58/DF1.

11. Outrossim, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação expedida pela

Justiça Laboral, por si só, constitui título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe.

12. Neste sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme a seguir demonstrado:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Crédito trabalhista

– Decisão judicial que determinou a inclusão no Quadro Geral

de Credores do crédito trabalhista no valor de R$ 76.572,02. –

Alegação de que que o valor foi definido senão pela própria

Justiça Especializada via certidão, não cabendo qualquer

discussão sobre este crédito já consolidado, e que se a

administradora judicial discordava destes valores, deveria tê-los

impugnado no foro competente e não questioná-los perante o

Juízo Cível – Cabimento parcial – Ao contrário do que quer

fazer crer o recorrente, não há ofensa à coisa julgada em

relação à decisão trabalhista, mas adequação do crédito à lei

específica, assim, a habilitação de crédito deve obedecer o

disposto no art. 9º da LREF – Hipótese na qual em relação ao

crédito do agravante perante a empresa falida, deve-se atualizar

o montante a que tinha direito quanto julgado parcialmente

procedente a ação trabalhista que gerou o crédito, com

homologação do cálculo que apresentou, até a data da

decretação da falência (16/4/2010) – Inteligência do art. 9º, inc.

II da Lei n. 11.101/05 – Ressalta-se que o cálculo realizado pelo

administradora judicial, a princípio, não teria cumprido

exatamente o que determina a lei, porque apontou que o cálculo

foi atualizado pelo índice da TR de 2/4/2010 até a data da

1 Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração opostos pelos
amici curiae , rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente, os
embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão de
julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes,
nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021
a 22.10.2021.


